
Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

DILIGÊNCIA

PROCESSO Nº: TCE/013713/2014

NATUREZA: Termo de Convênio

ORIGEM: Secretaria da Administração do Estado da Bahia

UNIDADE: Departamento Estadual de Trânsito

RELATOR: Cons. João Bonfim

ENVOLVIDOS: Adriano Romariz Correia de Araújo 

Marcio Luiz Santos Blanco

Luis Maurício Bacellar Batista

Lucio Gomes Barros Pereira

Central de Registro de Contratos

VALOR1: R$4.943.375,28

Em virtude de novos documentos trazidos aos autos,  conforme despacho do  Exmo. Sr.
Cons. Relator, às fls.  976, retorna o presente processo a esta Sexta Coordenadoria de
Controle Externo para análise das informações apresentadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO

O trabalho, sob análise, trata do exame da execução do Termo de Cooperação Técnica e
Operacional  nº  006/2010  durante  o  período  de  01/01/2013  a  31/07/2014.  O  referido
exame  ocorreu por  força  da expedição da  Ordem de Serviço  nº  SGA 202/2014,  que
autorizou a realização de  Auditoria de Acompanhamento da  Execução  Orçamentária e
Financeira  no  âmbito  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  do  Estado  da  Bahia  –
DETRAN/BA. O pacto em destaque, objeto examinado, foi celebrado entre o mencionado
órgão de trânsito e a Associação “Central de Registro de Contratos (CRC)”.
 
1.1 Objeto.

O Termo de Cooperação Técnica e Operacional - TCTO nº 006/2010, conforme Cláusula
Primeira, teve como objeto:

O presente Termo tem por objetivo o estabelecimento de condições básicas de
cooperação, entre as partes, visando especialmente:

1  Valor inserido na “folha de rosto” do processo. O Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 006/2010 não indica valor,
como detalhado no item “1.Identificação”, deste documento.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

1

Ref.1578603-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
W

N
Z

Q
3N

JC
5



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

a) Definir,  planejar,  coordenar  e  executar  estudos,  levantamentos,  pesquisas,
planos e programas destinados ao aprofundamento de conhecimento no âmbito
da Política Nacional de Trânsito e demais áreas afins, bem como nas áreas de
desenvolvimento  institucional,  informática,  rotina  eletrônica  operacional,
registro de contratos, coleta de dados estatísticos e programas de educação e
segurança de trânsito.

b) Envidar esforços, a fim de viabilizar a aplicação prática dos supra-referidos
conhecimentos.

O  TCTO  nº  006/2010 foi  assinado em  21/10/2010.  Para  implementar  seu  objeto,
relativamente ao registro de contratos, foi assinado o “Segundo Ajuste de Implementação”
em 07/02/2011, que impôs:

O presente Ajuste tem por objeto estabelecer uma conjugação de esforços entre
o DETRAN/BA e a CRC visando o desenvolvimento de projetos de interesse
mútuo  voltados ao desenvolvimento  conjunto  de  metodologias  de  auditoria,
acompanhamento,  aperfeiçoamento e fiscalização dos projetos do DETRAN/BA
especialmente os voltados,  sem,  entretanto limitar-se a eles,  às áreas de
informática,  rotinas  eletrônicas  operacionais,  registro  de  contratos,  a
inserção/baixa/cancelamento  e  gerenciamento  de  gravames  em  veículos
automotores e ainda a coleta de dados estatísticos. 

1.2 Prazo.

O prazo de vigência do  referido  TCTO, conforme Cláusula Décima Sexta, do  Segundo
Ajuste de Implementação, às fls. 32, foi fixado até 20/10/2015. 

1.3 Valor.

O Termo de Cooperação nº 006/2010 não prevê valores financeiros, sendo informado à
auditoria, conforme Relatório, fls. 78, que a Associação CRC era remunerada através dos
valores  que  cobrava diretamente  às  instituições  financeiras  repassadoras  das
informações  dos contratos  de  financiamentos.  Pelos  serviços  prestados,  a  referida
Associação cobrava às instituições financeiras determinada quantia em moeda corrente,
da qual, segundo afirma o DETRAN, eram repassados  à Autarquia, R$11,30 pelo envio
das informações de cada contrato a ser registrado. 

2. ACHADOS DA AUDITORIA E RECOMENDAÇÕES.

O  acompanhamento  da  auditoria  sobre  o  ajuste “Termo  de  Cooperação  Técnica  e
Operacional nº 006/2010”, celebrado entre o DETRAN/BA e a Associação CRC, resultou
no Relatório de Auditoria, constante às fls.  48 a 96,  deste processo, cujos achados se
encontram listados a seguir:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

2

Ref.1578603-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
W

N
Z

Q
3N

JC
5



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

a) limitação de escopo;
b) permanência de descumprimento do quanto estabelecido no Convênio nº 002/2009

sobre o acordo de transferência de tecnologia;

c) coexistência de ajustes com a FEA e a associação CRC executando mesmo objeto
e indício de vínculo entre as 02 entidades;

d) ausência de comprovação de capacidade técnica para a satisfação do objeto do 
Termo nº006/2010;

e) objeto amplo, do tipo “guarda-chuva”, em desacordo com a lei;
f) ausência, no Plano de Trabalho, do detalhamento mínimo exigido pela lei;
g) fuga à licitação pela celebração de termo de cooperação em lugar de contrato de

prestação de serviços;
h) cobrança e recebimento irregulares de valores por particulares, autorizados pelo

DETRAN, para executar atividade de sua competência privativa;
i) falhas nos controles internos relacionadas ao acompanhamento e fiscalização da

arrecadação decorrente dos pactos;
j) inexistência de conta-corrente específica, bem como inviabilidade de realização,

pela auditoria, de conciliação, de forma adequada, da conta de receita;
k) ausência  de  conferência  e  confirmação  adequadas,  pelo  DETRAN/BA,  entre  o

quantitativo  de  registros  efetuados  e  os  valores  efetivamente  repassados  pela
Associação CRC;

l) cadastramento da conta de receita de convênio do DETRAN/BA com nomenclatura
inadequada para sua identificação no FIPLAN;

m) perda de “receita”, pelo Estado da Bahia, na ordem de R$85.577.290,90; e,
n) perpetuação de falhas de controle no Termo de Cooperação Técnica e Operacional

nº 006/2010, firmado com a CRC, também observadas na execução do Convênio
nº 002/2009, relativamente à arrecadação de receitas resultante do ajuste.

Abaixo, as recomendações sugeridas pela equipe técnica da 6ª CCE:

1) aplicar ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 006/2010, na íntegra,
todas as recomendações da AGE, destacadas no item 2.6.3, dada a similaridade
entre seu objeto e regime de execução ao Convênio nº.002/2009, determinando
seu imediato cumprimento;

2) determinar  a  apresentação ao TCE, no máximo em 30 dias,  de plano de ação
visando  a  imediata  abertura  de  procedimento  licitatório  apenas  para  a
operacionalização do serviço de registro de contrato de veículos, assegurando ao
DETRAN/BA o  domínio  e  a  propriedade  sobre  a  infraestrutura  e  a  tecnologia
necessária para sua integral prestação, sem que haja solução de continuidade;

3) encaminhar cópias deste relatório e da decisão do TCE à Procuradoria Geral do
Estado (PGE), ao Ministério Público do Estado da Bahia (MP/BA), à Auditoria Geral
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

do Estado (AGE) e, considerando a provocação do Parquet Federal à AGE, que
culminou na realização do seu Relatório de Auditoria nº 21/12, encaminhar cópia
também ao Ministério Público Federal (MPF);

4) notificar  o  Sr.  Diretor-Geral  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  da  Bahia
(DETRAN/BA),  bem  como  seu  Diretor  de  Veículos  e  Diretor  Administrativo  e
Financeiro, para que, querendo, apresentem novos documentos e/ou justificativas
necessárias ao esclarecimento das irregularidades constantes no presente relato;

5) notificar  o  Diretor-Geral  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  da  Bahia
(DETRAN/BA) signatário à época da celebração do Termo de Cooperação Técnica
e Operacional nº 006/2010, Sr. Adriano Romariz, para, querendo, apresentar novos
documentos e/ou justificativas necessárias ao esclarecimento das irregularidades
constantes no presente relato;

6) determinar a anexação deste relatório e da decisão deste TCE à Prestação de
Contas do DETRAN/BA relativa aos exercícios de 2009 a 2014; e

7) Opinou, ainda, a equipe técnica, em face das irregularidades apontadas, caso não
atendidas as recomendações sugeridas, pela aplicação do quanto estabelecido no
art. 155, §1º e incisos, do Regimento Interno deste TCE, não obstante se tratar de
contrato de prestação de serviço, formalizado como termo de cooperação técnica.

3. NOTIFICAÇÕES AOS RESPONSÁVEIS.

3.1 Notificações nºˢ: TCE000165, TCE000166, TCE000168 e TCE000208/2015.

As  notificações  destacadas, bem como suas  respectivas respostas,  já foram objeto de
análise por parte da equipe técnica da 6ª CCE, que se pronunciou conforme Relatório de
Diligência, fls. 912 a 936. 

3.2 Notificações nºˢ: TCE002127, TCE002128, TCE002129 e TCE002130/2015.

Em conformidade com o constante às  fls.  946 a 952, foram notificados os senhores:
Robson  Correia  Pacheco (Notificação  nºTCE002127/2015),  Diretor  de  Veículos;  João
Maurício  Botelho  de  Queiroz (Notificação  nºTCE002128/2015),  Diretor  Geral  do
DETRAN/BA;  David  Dantas  de  Oliveira  (Notificação  nºTCE002129/2015),  Diretor
Administrativo  e  Financeiro;  bem  como,  Euclides  Paiva  Alves  Júnior (Notificação
nºTCE002130/2015), representante da Associação CRC.

Dentre as notificações expedidas, atenderam,  apenas, o  Sr.  João Maurício Botelho de
Queiroz (fls. 956 a 961) e o Sr. David Dantas de Oliveira (fls. 967/968).

Não  constam respostas às notificações referentes  aos Srs.  Robson  Correia  Pacheco
(Notificação  nºTCE002127/2015)  e  Euclides  Paiva  Alves  Júnior  (Notificação
nºTCE002130/2015), em ambos os casos, foi registrado pelo agente da ECT (Correios),
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

no verso do envelope das respectivas correspondências (acostados entre as fls. 954 e
955), a informação de que os notificados haviam mudado de endereço.

Em face da não localização dos mencionados destinatários no endereço constante na
base do Cadastro de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal do Brasil, foram emitidas,
desta feita por Edital, as Notificações nºˢ 000823 e 000824/2015, respectivamente, para
os Srs. Euclides Paiva e Robson Pacheco, contudo, novamente, sem êxito.

4. ANÁLISE DAS RESPOSTAS ÀS NOTIFICAÇÕES.

4.1 Análise das Respostas às Notificações nºˢ TCE000165, TCE000166, TCE000168 e
TCE000208/2015.

Como relatado, no item 3.1 deste opinativo, tais notificações e respectivas respostas  já
foram  objeto  de  exame do  corpo  técnico  da  6ª  CCE,  que se  pronunciou  conforme
Relatório de Diligência, fls. 912 a 936. 

4.2 Análise das Respostas às Notificações nºˢ TCE002128/2015 e TCE002129/2015.

Considerando o que foi comentado no item 3.2 do presente,  passa-se,  na sequência, a
analisar as informações e documentos juntados em razão da apresentação das respostas
às Notificações nº TCE002128/2015 e nº TCE002129/2015.

Às fls. 967/968, encontram-se  os esclarecimentos prestados,  pelo Sr.  David Dantas de
Oliveira. Das justificativas apresentadas pelo notificado, transcreve-se:

[…]  Não era da nossa responsabilidade a celebração de acordos ou convênios,
desta  forma não gostaria  de me pronunciar  sobre tais  fatos.  Muito  embora os
referidos processos administrativos nos foram entregues após a celebração destes
para que tomássemos todas as providências necessárias ao seu cumprimento,
tais  como informar  as contas correntes de titularidade do órgão que deveriam
receber os depósitos, a checagem dos regulares depósitos e o recebimento das
informações relativas à prestação de contas dos depósitos efetuados bem como
sua consistência com as condições estipuladas nos referidos acordos. Ressalto
que tais procedimentos se aplicaram aos convênios de recebimento de multas por
outros agentes atuantes (PRF, Prefeituras, etc), convênios da Seguradora Líder
(Seguro DPVAT), convênio da FEA (apoio à operacionalização do Registro pelo
Detran) e o convênio da Fenaseg (recebimento das intenções de gravame e de
baixa de gravame).

Todos os depósitos relativos  aos citados convênios foram efetuados em conta
corrente  de titularidade  do órgão  existente  no  Banco  do  Brasil,  cujos  extratos
inclusive foram fornecidos aos auditores desse conceituado Tribunal de Contas.
Todos os recebimentos foram identificados mediante lançamento no sistema de
controle orçamentário do órgão e passaram a integrar o orçamento do órgão.
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Por fim reitera que até minha saída do órgão em fevereiro de 2015, o DETRAN
não recebeu a taxa de Registro de contratos visto que após insistentes reuniões,
pedidos e expediente do órgão junto à Sefaz e à Assembléia Legislativa do Estado
a aprovação da criação da referida taxa que permitia ao órgão cobrar pelo serviço
de  registro  conforme  preconizado  na  Resolução  CONTRAN 320/2009  em  seu
artigo 3º, uma vez que a Lei Estadual 13.207 foi aprovada em  dezembro e só
entraria em vigor no mês de março/2015. Ressalte-se que desde 2009 o órgão
vinha realizando regularmente as atividades de registro de contratos,  conforme
preconizado na Resolução CONTRAN 320/2009 e Portaria 1.160/2009.

Desta forma acreditamos poder esclarecer quaisquer dúvidas ainda por ventura
existentes sobre os procedimentos adotados pelo órgão no controle e registro das
receitas oriundas dos muitas vezes citados convênios.

Às fls.  956 a 961, encontram-se  os esclarecimentos prestados,  pelo Sr.  João Maurício
Botelho de Queiroz. Entre as justificativas apresentadas, transcreve-se:

[…] O Tribunal de Contas do Estado equivoca-se ao identificar o "Segundo Ajuste
de Implementação ao Termo de Cooperação Técnica e  Operacional  006/2010"
(assinado  em  07/02/2011)  como  sendo  instrumento  responsável  pela
implementação de atividade de registro de contrato.

Conforme depreende-se do próprio trecho destacado pelo TCE em seu relatório, o
objeto do Segundo Ajuste de Implementação consistia na conjugação de esforços
voltados  ao  desenvolvimento  conjunto  de  metodologias  de  auditoria,
acompanhamento, aperfeiçoamento e fiscalização dos projetos do DETRAN.

Em  nenhum  momento  o  Segundo  Ajuste  de  Implementação  apresenta  como
objeto ou prevê a execução da atividade de registro de contratos pela CRC.

Desde  o  advento  da  Resolução  320/2009  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito
(CONTRAN),  os  contratos  de  financiamento  de  veículos  com  cláusula  de
alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de compra e venda com reserva
de domínio  ou de penhor  celebrados,  por  instrumento público ou privado,  são
registrados  na  entidade  executiva  de  trânsito  do  Estado  da  Bahia  (DETRAN),
desde que o veículo esteja registrado e licenciado neste Estado.

Em nenhum momento durante o período em que estive à frente do DETRAN, o
registro  dos referidos contratos deixou de ser  realizado pelo  Departamento de
Trânsito. De acordo com a referida Resolução, considera-se registro de contrato
de  financiamento  de  veículo  o  armazenamento  dos  seguintes  dados  a  serem
fornecidos pelo credor da garantia real:  I  - identificação do credor e do devedor,
contendo endereço e telefone; II - o total da dívida ou sua estimativa; III - o local e
a  data  do  pagamento;  IV  -  a  taxa  de  juros,  as  comissões  cuja  cobrança  for
permitida  e,  eventualmente,  a  cláusula  penal  e  a  estipulação  de  correção
monetária, com indicação dos índices aplicáveis; V - a descrição do veículo objeto
do contrato e os elementos indispensáveis à sua identificação.

Todas  as  informações  descritas  no  parágrafo  antecedente  que  foram
encaminhadas  eletronicamente  ou  em  meio  físico  por  instituições  financeiras
foram  devidamente  armazenadas  na  base  de  dados  eletrônicas  do  DETRAN
durante o período em que fui Diretor-Geral.
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

Logo, inverídica a informação constante do item 1 do Relatório TCE de que, a
partir do Segundo Ajuste de Implementação, a CRC estivesse realizando atividade
de registro de contratos de financiamento de veículos.

Por  oportuno,  esclareço  que  o  Termo  de  Cooperação  Técnica  e  Operacional
006/2010 foi  distratado pelas partes antes do termo final  indicado no Relatório
TCE (20/10/2015),  pois  tanto  o  DETRAN quanto  a  CRC concordaram que  os
objetivos do mencionado instrumento já havia sido alcançados.

Ressalto que o próprio Relatório TCE reconhece no último parágrafo do item 1 que
a  CRC  atuava  como  mera  transmissora  de  informações  sobre  contratos  de
financiamento, cabendo ao DETRAN o registro dos contratos, consoante: "... que a
CRC era remunerada através dos valores que cobrava diretamente às instituições
financeiras repassadoras das informações dos contratos de financiamento. Pelos
serviços prestados .... era repassados R$ 11,30, por envio de informação de cada
contrato a ser registrado." (grifa-se)

Tem-se  a  informar  que  a  6ª  Coordenadoria  já  se  posicionou  em  02  oportunidades
anteriores - durante o trabalho de campo e em diligência deste TCE – sobre o real objeto
deste Segundo Ajuste de Implementação ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional
nº 006/2010.

Reforça-se, mais uma vez, que ao acompanhar a execução das ações, desse Segundo
Ajuste de Implementação, foi constatado:

1. as  atividades  desenvolvidas  pela  associação  CRC,  no  período  auditado,
correspondiam a quase totalidade das etapas do serviço de registro de contratos,
sendo corroborada tal constatação, inclusive, pelos  RELATÓRIOS DE MEDIÇÃO
do Termo nº006/2010;

2. não existiam pagamentos oriundos do DETRAN em favor da associação CRC, em
vez  disso,  a  CRC  era remunerada  através  dos  valores  que  cobrava  –  livre  e
diretamente - às instituições financeiras;

3. através da Instrução Normativa DETRAN nº 002 de 31/03/10, foi estabelecido para
as instituições financeiras, o pagamento pelo serviço de registro de contratos. Tal
pagamento era realizado a crédito da conveniada CRC;

4. a CRC  executava  os serviços:  recebimento,  tratamento,  armazenamento  e
recuperação das informações eletrônicas enviadas pelas Instituições financeiras e
entidades credoras da garantia real, recebimento, triagem, indexação, digitação,
digitalização, armazenamento e recuperação dos contratos físicos enviados pelas
instituições financeiras  e  entidades credoras da garantia  real,  outras  atividades
relativas à segurança e pronta disponibilidade das informações e dados;

5. a auditoria deste TCE não  apontou renúncia de receita em seu Relatório, posto
que,  não  havia,  de  fato,  sido  determinada  a  taxa  de  registro  de  contratos  de
financiamento, como instituída pela Lei Estadual nº13.207/2014. A equipe técnica
entendeu que houve “perda de receita”, porque, o DETRAN já deveria, desde 2013,
estar  executando  todas  as  etapas  que  envolvem os  registros  de  contratos,  de
forma autônoma, captando recursos financeiros pela execução dos registros;
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

6. as  instituições  financeiras  pagavam às  entidades  convenentes  pelo  registro  de
contratos:  primeiro  à FEA e depois  à CRC.  Estas convenentes repassavam ao
DETRAN uma  parte  desta  remuneração.  Em  termos  numéricos,  de  jul/2009  a
out/2014 os convenentes receberam junto às instituições responsáveis pelo envio
de dados, o montante de R$99.335.218,54, dos quais, apenas R$13.757.927,76,
foram repassados ao DETRAN.

Mantém-se  o  entendimento  de  que  a  cobrança  e  recebimento  de  valores  pela  CRC
referia-se a serviços outros - que não o registro “em si”, etapa última, final da atividade -
mas serviços essenciais, sem os quais, não seria possível a finalização do registro pelo
DETRAN.

Em sua explanação, continua o Sr. João Maurício Botelho de Queiroz:

No que diz respeito aos "achados" decorrentes do Relatório de Auditoria de fls. 48
a 96, tem-se que todos os pontos foram devida e oportunamente rechaçados pelo
DETRAN, por meio de esclarecimentos fáticos, técnicos e jurídicos, apresentados
por  seus  dirigentes  e  demais  servidores,  sempre  quando requerido  pelo  TCE.
Paradoxalmente, em diversos itens que o DETRAN manifesta seu posicionamento,
em contraponto às alegações do Relatório da Auditoria, os fundamentos técnicos e
jurídicos apresentados pela entidade de trânsito não são sequer considerados,
tampouco objeto de réplica pelo TCE.

Desse  modo,  rechaço  qualquer  alegação  de  que  tenha  havido  "limitação  de
escopo" à atuação do TCE. Conforme já fartamente evidenciado pelo DETRAN em
manifestações  pretéritas,  não  houve  a  indicação  de  fatos  concretos  que
revelassem qualquer ato praticado pelos servidores da autarquia que tivessem o
intuito de, intencionalmente, prejudicar ou retardar a apuração desenvolvida pelo
TCE. (grifa-se)

Frisa-se, novamente, que esta auditoria tem se manifestado, repetidas vezes, acerca dos
achados  decorrentes  do  trabalho  desenvolvido  no  âmbito  do  DETRAN.  A equipe  vem
analisando todas as justificativas e documentos apresentados – quando apresentados –
durante  os  trabalhos  de  campo  e,  posteriormente,  durante  as  diligências.  Ressalte-se,
entretanto, que argumentos ou documentos oferecidos à auditoria,  sem pertinência aos
questionamentos realizados, de fato, não podem ser considerados.
 
A exemplo,  a  resposta à  Notificação  nº TCE000168/2015,  do Sr. Adriano Romariz,  que
dentre as declarações apresentadas, fls. 815 a 820, além de atribuir informação inverídica
acerca do Relatório de Auditoria, foge completamente do  achado de auditoria que é a
cobrança e recebimento de valores pelos conveniados  (CRC e FEA), autorizados pelo
DETRAN, para executar atividade de sua competência privativa:

A própria auditoria do TCE revela que não foram realizadas auditorias em períodos
anteriores a 2013 sobre os referidos ajustes porque não havia movimentação de
recursos públicos aptos a justificar a mobilização de seus quadros de servidores. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

8

Ref.1578603-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
W

N
Z

Q
3N

JC
5



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

A única movimentação de recursos que teria justificado a análise do Convênio
002/2009 e do Termo de Cooperação 006/2010 teria sido a interpretação errônea
da Auditoria Geral do Estado quanto à alegada "perda de arrecadação" por não ter
o Detran exigido o pagamento para ela do serviço público de registro de contratos
posto à disposição da sociedade.

Quanto à  limitação de escopo, sofrida pela equipe de auditoria,  repete-se, novamente,
que  se  consubstanciou  pelas dificuldades  enfrentadas:  (1)  no  atendimento  às  suas
solicitações, com muitas respostas de conteúdo lacônico; (2) na negativa de informações
quanto  aos  valores  totais  cobrados  pela  CRC,  haja  vista  ter  o DETRAN/BA alegado
desconhecer tal informação, a despeito da própria Autarquia ter autorizado o recebimento
dos valores correspondentes ao serviço pela conveniada, e, ainda, (3) pela visita, in loco,
viabilizada pelo DETRAN/BA, à sede da Associação CRC, somente após a conclusão dos
trabalhos de campo, impactando de forma negativa no trabalho, pela impossibilidade de
ampliação das investigações e aprofundamento dos achados da auditoria. 

Continua, em seus esclarecimentos, o Sr. João Maurício Botelho de Queiroz:

Quanto ao alegado descumprimento de transferência de tecnologia estabelecido
no Convênio 002/2009, também há equívoco na análise, pois já foi sobejamente
demonstrado no processo administrativo que a implementação de sistema e rotina
administrativa  necessária  ao  armazenamento  dos  dados  transmitidos  pelas
instituições financeiras referentes a contratos de financiamento de veículos passou
a ser desempenhada satisfatoriamente pelo DETRAN.  Ao longo de todo período
em  que  estive  à  frente  do  departamento  de  trânsito,  não  houve  nenhum
questionamento por parte das instituições financeiras, tampouco dos adquirentes
de veículos financiados, quanto à lisura, eficácia, ou correição dos procedimentos
adotados  pelo  DETRAN.  Também  não  foi  apontado  pelos  auditores  do  TCE
nenhum  vício  ou  falha  procedimental  que  impactasse  negativamente  no
procedimento de registro de contratos de financiamento. Tais circunstâncias, por si
só, evidenciam que os objetivos e metas estabelecidos pelo Convênio 002/2009
foram  atingidos  a  contento.  Cito  ainda  a  adoção  pelo  DETRAN  do  Sumário
Executivo  Eletrônico  e,  posteriormente,  a  opção  pela  realização  de  um
procedimento de credenciamento de entidades dispostas a se integrarem à base
de dados do DETRAN para envio de informações seguras quanto à celebração de
contratos de financiamento de veículos.

Como já destacado nesta manifestação, não houve coexistência de ajustes entre
DETRAN-FEA e  DETRAN-CRC para  execução do mesmo objeto.  O Convênio
002/2009 tem objeto claro e perfeitamente diferenciado do Termo de Cooperação
Técnica  e  Operacional  006/2010.  A simples  leitura  dos  seus  objetos  permite
identificar as diferenças de objetivos e metas a serem alcançados. Além do mais,
ainda que houvesse coincidência de objetos, o que se considera apenas a título de
argumentação, não haveria qualquer impedimento jurídico para tal proceder. Ao
contrário,  apenas  reforça  que  a  atividade  de  registro  sempre  foi  privativa  do
DETRAN. Durante certo período (de vigência do Convênio 002/2009),  coube a
FEA ser responsável pela transmissão das informações eletrônicas para registro
de contratos pelo DETRAN, ao passo que coube à CRC (durante a vigência do
TCTO 006/2010 e especificamente de seu 2o Ajuste de Implementação) definir,
planejar,  coordenar  e  executar  estudos,  levantamentos,  pesquisas,  planos  e
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

programas destinados ao aprofundamento de conhecimento no âmbito da Política
Nacional de Trânsito.

Quanto a alegação do TCE de que haveria ausência de capacidade técnica para
satisfação do objeto do TCTO 006/2010, a afirmação é desarrazoada, pois parte
da  premissa  (equivocada)  de  que  tal  ajuste  teria  servido  como  base  para
realização de registro de contratos de financiamento de veículos pela CRC. Como
reiteradamente  tem  sido  indicado  pelo  DETRAN,  esta  atividade  sempre  foi
exercida, privativamente, pela autarquia.

Ademais, o fato do TCTO 006/2010 ser um instrumento não auto-implementável
não  possui  qualquer  óbice  legal.  A  legislação  brasileira  não  veda  que  a
Administração Pública celebre instrumentos jurídicos não auto-implementáveis. O
que a lei veda é a realização de atividades sem o devido suporte contratual, ou a
execução de atividades a partir de contratos verbais. O que não ocorreu. O TCTO
006/2010, inclusive, expressamente não permite que sejam executadas atividades
sem a necessária elaboração e celebração de ajustes implementadores. O intuito
do DETRAN ao pactuar a necessidade de celebração de ajustes implementadores
foi o de reforçar a exigência legal de que as atividades a serem desenvolvidas,
seja  pelo  DETRAN, seja  pela  cooperante,  fossem suficiente  e adequadamente
descritas.

A ausência  de  Plano  de  Trabalho  vinculado  ao  TCTO  006/2010  é  reflexo  da
característica  de  não  ter  sido  o  TCTO  um  instrumento  auto-executável. A
realização de qualquer atividade pelo DETRAN ou pela CRC esteve vinculado a
celebração  de  ajustes  implementadores  e  que  continham,  obrigatoriamente,
planos  de  trabalho  vinculados  e  que  expressavam,  dentre  outras  informações,
claramente objetivos, justificativas, metas, orçamentos, atividades e cronograma
de execução.

Não  houve  fuga  à  licitação,  pois  nunca  houve  a  prestação  de  serviços  ao
DETRAN, nem pela FEA, nem pela CRC. O serviço desempenhado pela FEA era
prestado diretamente às instituições financeiras (inclusive elas eram responsáveis
pelo  pagamento  da  FEA,  nunca  havendo  qualquer  destinaçao  de  recursos  do
orçamento  estadual  para  ressarcimento  de  despesas  da  FEA -  a  relação  de
prestação  de  serviços,  se  existente,  ocorreu  no  âmbito  estritamente  privado:
Financeiras-FEA). De igual modo, nunca houve a prestação de serviços pela CRC
ao DETRAN, assim como também não houve qualquer tipo de desembolso de
receita do DETRAN em favor da CRC.

A cobrança efetivada pela transmissão de informações em meio eletrônico pela
FEA às instituições financeiras não podem ser reputadas como irregulares, pois
estão relacionadas à execução de atividades livremente pactuadas entre aquelas
partes.  Reitero  que  a  cobrança  pela  FEA deu-se  pela  recepção,  tratamento,
transmissão e suporte às informações sobre contratos de financiamento e que
esta atividade não se confunde com a atividade privativa de registro.

Os  controles  internos  relacionados  ao  acompanhamento  e  fiscalização  da
arrecadação  de  valores  decorrentes  do  Convênio  002/2009  foram  sendo
aperfeiçoados ao longo de sua execução, de modo que o DETRAN possuiu uma
adequada prestação de contas ao final do período de vigência do instrumento.

A inexistência de conta corrente específica para o Convênio 002/2009 decorreu do
fato  de  não  haver  repasse  de  recursos  do  DETRAN para  a  FEA,  mas  sim o
oposto. A partir da recomendação jurídica promovida pela Procuradoria autárquica,
o Convênio 002/2009 disciplinou o pagamento de valores da FEA para o DETRAN
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

como contrapartida pelo acesso a sua base de dados para envio e checagem de
informação.  Procedimento que inclusive  guarda relação  com o posicionamento
adotado no âmbito federal pelo Ministério das Cidades, a partir da solicitação pela
CETIP S.A. Mercados Organizados de credenciamento para acesso e consulta à
base de dados do sistema RENAVAM (Processo 80000.004431/2014-98).

A argumentação de "perda de receita" pelo Estado da Bahia também mostra-se
desarrazoada,  pois  foi  durante  o  período  em que atuei  como Diretor-Geral  do
DETRAN que a Assembléia Legislativa estadual finalmente aprovou a instituição
de tributo a permitir a cobrança pelo registro de contratos de financiamentos de
veículos. A tese de perda de receita decorreu de equívoco inicialmente proposto
pela  já  abandonada  tese  da  Auditoria  Geral  do  Estado  de  que  teria  havido
renúncia  de  receita  pela  ausência  de  cobrança  pela  atividade  de  registro.
Conforme já esclarecido pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia não há que
se falar em perda ou renúncia de receita por uma razão simples e direta: até a
edição de lei específica, o DETRAN estava impossibilitado de realizar a cobrança
pela  atividade  de  registro  de  contrato.  Somente  com  a  promulgação  da  Lei
13.207/2014 é que tornou-se possível e lícito promover a cobrança.

[...]Quanto  a  abertura  de  procedimento  licitatório  para  operacionalização  do
serviço de registro de contrato, informo ser procedimento desnecessário uma vez
que  o  próprio  DETRAN  executa  esta  atividade.  Quanto  ao  recebimento  de
informações contratuais em meio eletrônico, informo que o DETRAN expediu a
Portaria 2.131/2014, que regulamenta o credenciamento de pessoas jurídicas que
integram o cadastro de prestadores de serviços de apoio logístico para envio de
informações par o registro de contratos de financiamento. O credenciamento foi
aberto por prazo indeterminado, assim, a qualquer tempo é assegurado o direito
de  qualquer  interessado  se  habilitar  e  apresentar  as  condições  para  envio
eletrônico das informações.

Por  fim,  esclareço  que  o  procedimento  de  credenciamento  não  se  prestou  a
contratar  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  ao  DETRAN.  Como
reiteradamente apontado pelos dirigentes do DETRAN, o que se pretendeu (e a
Portaria 2.131/2014 deixa claro) foi  permitir  que entidades que demonstrassem
capacidade  técnica  e  interesse,  pudessem conectar  seus  sistemas  eletrônicos
com o da autarquia, de modo a enviar informações consolidadas para registro de
contratos de financiamento.

A título  de  conhecimento  aproveito  para  encaminhar  cópias  das  Portarias  de
credenciamento para atividades de transmissão de informações para registro de
contratos  emitidos  por  outros  Detrans,  e  inclusive  Resolução  do  DENATRAN
tratando  de  credenciamento  para  acesso  à  base  nacional  para  consulta  de
gravames e registros de contratos.

Cumpre  reforçar,  acerca  do  Convênio  nº  002/2009,  celebrado  entre  o  DETRAN  e  a
Fundação Escola de Administração da UFBA (FEA-UFBA), que não houve a transferência
de tecnologias, como estava previsto no instrumento, para que fossem repassados os
elementos necessários à autonomia do DETRAN, na prestação do serviço de registro de
contratos. Permaneceu o DETRAN na dependência de instituições privadas, ratificando tal
dependência,  através da Instrução Normativa DETRAN nº 002 de 31/03/2010, onde foi
estabelecido para as instituições financeiras, o pagamento pelo serviço de registro de
contratos  às entidades  privadas,  mais  especificamente,  naquela  época  a  Associação
CRC. 
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

Observa  a  Auditoria  que  foi  identificada  a  coexistência  dos ajustes  com a  Fundação
Escola de Administração (FEA) e a CRC visando a execução do mesmo objeto e, ainda, o
indício de vínculo entre as duas entidades. As Medições sobre a execução do objeto do
Segundo  Ajuste  de  Implementação,  bem como  os  Relatórios  Técnicos  e  Financeiros
apresentados pela CRC demonstraram que as atividades desenvolvidas pela Associação
CRC, neste período, estavam relacionadas ao registro de contratos, da mesma forma que
a  FEA.  Nas  informações prestadas pela CRC acerca da execução do TCTO nº 006/10
estão os dados financeiros da FEA-UFBA, o endereço onde funcionava parte da FEA-
UFBA, a partir de 2010 até o fechamento dos trabalhos, era onde estava localizada a
sede da Associação CRC. 

Com relação à ausência de comprovação da capacidade técnica, referente ao ajuste com
a CRC,  reafirma-se  que o exame da documentação do TCTO nº  006/2010 revelou a
inexistência de documentos (estudos, publicações, atestados ou outros) que demonstrem
experiência da  respectiva Associação em qualquer atividade anterior. Como citado,  no
Relatório de Auditoria,  a  Associação  Central  de Registros de Contratos (CRC), recém-
criada em abril de 2010, no mesmo ano, em 21/10/2010, firmou ajuste com o DETRAN. 

Acerca do  Plano de Trabalho  referente ao  Segundo Ajuste  de Implementação,  o  Parágrafo
Primeiro,  da Cláusula Primeira,  deste instrumento,  dispõe:  “Os trabalhos objeto deste Ajuste
deverão  ser  executados  em  conformidade  com  as  descrições  constantes  do  documento
denominado 'Plano de Trabalho' (…)”.
 
A auditoria constatou, diferentemente do que acima informa o notificado, Sr. João Maurício Botelho
de Queiroz, que o Plano de Trabalho do Segundo Ajuste não contém o detalhamento necessário à
efetiva compreensão das atividades a serem desenvolvidas, tampouco o detalhamento  mínimo
exigido pela legislação que pertine à matéria. 

Quanto a “fuga à licitação”,  a  que se refere o notificado,  exaustivamente,  esta equipe
técnica  demonstrou  que  o  objeto  do  ajuste  com  a  CRC,  consistia  na  prestação  de
serviços, que deveriam ter sido licitados e contratados, o que veio, de fato, a ocorrer, logo
após a realização desta auditoria, com a celebração de contrato com a NCK Gestão da
Informação S.A.

Continua o notificado,  em seus  esclarecimentos, defendendo que a  cobrança efetivada
pela  transmissão  de  informações  em  meio  eletrônico  pelas  entidades  privadas às
instituições financeiras não podem ser reputadas como irregulares,  argumenta sobre a
inexistência de conta-corrente específica  para o ajuste firmado e novamente rebate os
achados da auditoria que constatam "perda de receita" para o DETRAN. 

A Auditoria já se manifestou a este respeito, durante os trabalhos de campo e depois na
análise  das  notificações,  repetindo  o posicionamento  já  descrito  no item  4.2  deste
opinativo.
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

Conclui,  o  notificado,  informando  sobre  a  abertura  de  procedimento  licitatório  para
operacionalização do serviço de registro de contrato e acrescenta que encaminha cópias
de portarias de credenciamento para conhecimento deste TCE.

A equipe técnica verificou que  tais documentos a que se refere o notificado, Sr.  João
Maurício Botelho de Queiroz,  não constam deste processo, o que não prejudica em nada seus
esclarecimentos, vez que não foram solicitados pela Auditoria e sequer fazem parte dos achados.

5. CONCLUSÃO.

Após o exame das respostas às Notificações nº TCE002128/2015 e nº TCE002129/2015
(item 4.2 deste relatório),  conclui-se pela manutenção do entendimento  já manifestado
neste processo, considerando que nenhum elemento novo foi trazido aos autos capaz de
justificar a reconsideração do posicionamento da auditoria indicado na conclusão de seu
Relatório, às fls. 94/95, bem como no opinativo da Diligência, proferido pela 6ª CCE, às
fls. 912 a 936, dos autos.

Cabe  relembrar que  as Notificações nº  TCE002127/2015 e  nº  TCE002130/2015,
endereçadas aos Srs.  Robson  Correia  Pacheco  e  Euclides  Paiva  Alves  Júnior,
respectivamente, não foram atendidas. Mesmo em face de nova notificação, desta vez por
edital,  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  TCE  em  22/12/2015,  não  se  obteve
quaisquer manifestações destes envolvidos.

Ante todo o exposto, submete-se o presente à deliberação do Excelentíssimo Conselheiro
Relator.

Gerência 6A / 6ª CCE, 19 de julho de 2016.

Alex Pereira dos Santos Luiza Edith Mesquita

Gerente de Auditoria Auditora de Controle Externo
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